
Ata nº 043 da Sessão Ordinária nº 043,
de 29 de junho de 2017.

Às nove horas do dia vinte e nove de junho de dois mil e dezessete, na sede do Tribunal de

Contas dos Municípios do Estado do Pará, na Sala das Sessões, Auditório “Governador Alacid da

Silva Nunes”, sob a Presidência do Conselheiro DANIEL LAVAREDA; presentes os Conselheiros,

ALOSIO  CHAVES,  JOSÉ  CARLOS  ARAÚJO,  ANTÔNIO  JOSÉ  GUIMARÃES  e  SÉRGIO

LEÃO; e os Conselheiro Substitutos SÉRGIO DANTAS, nos termos da Resolução Administrativa

n° 007/2017, e ALEXANDRE CUNHA. Ausências justificada dos Conselheiros, MARA LÚCIA e

CEZAR COLARES; presença da Procuradora do Ministério Público de Contas dos Municípios do

Estado do Pará, ELISABETH SALAME DA SILVA; reuniu-se o Egrégio Colegiado do Tribunal de

Contas dos Municípios do Estado do Pará, em Sessão Ordinária realizada nos termos do Artigo 24

do Regimento Interno desta Corte. Convocados o Conselheiro Substituto, ALEXANDRE CUNHA,

para composição de quorum, nos termos da alínea “c”, do inciso III, do Artigo 72 do Regimento

Interno desta Corte. Em seguida, a Presidência deu início a Sessão, momento em que assim se

manifestou: “havendo quorum, declaro aberta a presente Sessão. Inspirai, Senhor, nossos atos neste

Plenário,  para  que  possamos  decidir  sempre  com justiça,  equilíbrio  e  sabedoria”. Houve  votação  e

aprovação  da  Ata  da  Sessão  nº  35/2017.  Em  sequência, apresentada  a  PAUTA  DE

JULGAMENTOS, momento em que foram anunciados os processos: Processo nº 470012013-

00;   Prefeitura  Municipal  de  Moju;  Prestação  de  Contas  –  2013;   Contas  Anuais  de  

Governo; Responsável: Deodoro Pantoja Rocha; Instrução: 1ª Controladoria; Ministério Público:

Procuradora Geral Maria Regina Cunha; Relator: Conselheiro Sérgio Leão;   Publicado no DOE nº  

123,  de  26.06.2017. Cumprindo  dispositivo  regimental,  o  Ministério  Público  ratificou  seu

posicionamento dos autos e manifestou-se pela emissão de parecer prévio pela regularidade das

contas.  A matéria  foi  colocada  em discussão. O Conselheiro Relator  proferiu  seu  VOTO. A

Presidência proclamou a Decisão: O Plenário, à unanimidade, decidiu pela emissão de parecer

prévio pela regularidade das contas (Resolução n° 13.318). Ausência, por ocasião da votação, do

Conselheiro  José  Carlos  Araújo.  Presidência  do  Conselheiro  Daniel  Lavareda.  Processo  nº

470012013-00;   Prefeitura Municipal  de Moju;  Prestação de Contas – 2013;   Contas  

Anuais de Gestão; Responsável: Deodoro Pantoja Rocha; Instrução: 1ª Controladoria; Ministério

Público:  Procuradora  Geral  Maria  Regina  Cunha;  Relator:  Conselheiro  Sérgio  Leão;

Advogado/Contador:  Hermogenes  Novaes  de  Oliveira  Filho-CRC/PA  n°  3.584;    Publicado  no  

DOE nº 123, de 26.06.2017. Cumprindo dispositivo regimental, o Ministério Público ratificou

seu posicionamento dos autos e manifestou-se pela regularidade das contas, com ressalvas, e

aplicação de multas.  A matéria foi colocada em discussão. O Conselheiro Relator proferiu seu

VOTO. A  Presidência  proclamou  a  Decisão: O  Plenário,  à  unanimidade,  decidiu  pela

regularidade das contas, com ressalvas, aplicação de multas, e emissão do competente Alvará de

Quitação  (Acórdão  n° 30.755).  Presidência  do  Conselheiro  Daniel  Lavareda.  Processo  nº

350012010-00;   Prefeitura Municipal de Irituia; Prestação de Contas – 2010;   Contas  

Anuais de Governo; Responsável: Walcir Oliveira da Costa; Instrução: 1ª Controladoria; Ministério

Público: Procuradora Geral Maria Regina Cunha; Relator: Conselheiro Sérgio Leão;   Publicado no  

DOE nº 123, de 26.06.2017. Cumprindo dispositivo regimental, o Ministério Público ratificou

seu posicionamento dos autos e manifestou-se pela emissão de parecer prévio pela irregularidade
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das contas, e o encaminhamento de cópia dos autos ao Ministério Público Estadual. A matéria foi

colocada em discussão. O Conselheiro Relator proferiu seu VOTO. A Presidência proclamou a

Decisão: O  Plenário,  à  unanimidade,  decidiu  pela  emissão  de  parecer  prévio  pela

irregularidade das contas, com aplicação de multas, e o encaminhamento de cópia dos autos ao

Ministério Público Estadual (Resolução n° 13.319). Presidência do Conselheiro Daniel Lavareda.

Processo nº 350012010-00;   Prefeitura Municipal de Irituia;  Prestação de Contas –  

2010;   Contas  Anuais  de  Gestão;  Responsável:  Walcir  Oliveira  da  Costa;  Instrução:  1ª  

Controladoria; Ministério Público: Procuradora Geral Maria Regina Cunha; Relator: Conselheiro

Sérgio Leão;   Publicado no DOE nº 123, de 26.06.2017.   Cumprindo dispositivo regimental, o

Ministério Público ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-se pela regularidade das

contas.  A matéria  foi  colocada  em discussão. O Conselheiro Relator  proferiu  seu  VOTO. A

Presidência proclamou a Decisão: O Plenário, à unanimidade, decidiu pela irregularidade das

contas, recolhimentos aos cofres municipais, aplicação de multas, e o encaminhamento de cópia

dos autos ao Ministério Público Estadual (Acórdão n° 30.756). Presidência do Conselheiro Daniel

Lavareda. Processo nº 1440012009-00;   Prefeitura Municipal de Tracuateua; Prestação  

de Contas – 2009;   Contas Anuais de Governo; Responsável: Maria da Gloria Silveira Silva;  

Instrução:  1ª  Controladoria;  Ministério  Público:  Procuradora  Maria  Inez  Gueiros;  Relator:

Conselheiro  Sérgio  Leão;  Advogado/Contador:  Ibran  dos  S.Novaes  CRC/PA  n°  7433/0-4;

Publicado no DOE nº 123, de 26.06.2017. Cumprindo dispositivo regimental, o Ministério

Público ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-se pela irregularidade das contas,

aplicação de multas, e o encaminhamento de cópia dos autos ao Ministério Público Estadual.  A

matéria foi colocada  em discussão. O Conselheiro Relator proferiu seu  VOTO. A Presidência

proclamou a Decisão: O Plenário, à unanimidade, decidiu pela irregularidade das contas, com

aplicação de multas,  e o encaminhamento de cópia dos autos ao Ministério Público Estadual

(Resolução  n° 13.320).  Presidência  do  Conselheiro  Daniel  Lavareda.  Processo  nº

1440012009-00;   Prefeitura Municipal de Tracuateua; Prestação de Contas – 2009;  

Contas  Anuais  de  Gestão;  Responsável:  Maria  da  Gloria  Silveira  Silva;  Instrução:  1ª

Controladoria; Ministério Público: Procuradora Maria Inez Gueiros; Relator: Conselheiro Sérgio

Leão; Advogado/Contador: Ibran dos S.Novaes CRC/PA n° 7433/0-4;    Publicado no DOE nº  

123,  de  26.06.2017. Cumprindo  dispositivo  regimental,  o  Ministério  Público  ratificou  seu

posicionamento  dos  autos  e  manifestou-se pela  irregularidade das contas,  com aplicação de

multas, e o encaminhamento de cópia dos autos ao Ministério Público Estadual.  A matéria foi

colocada em discussão. O Conselheiro Relator proferiu seu VOTO. A Presidência proclamou a

Decisão: O Plenário, à unanimidade, decidiu pela irregularidade das contas, recolhimentos aos

cofres municipais, aplicação de multas, e o encaminhamento de cópia dos autos ao Ministério

Público Estadual (Acórdão n° 30.757). Presidência do Conselheiro Daniel Lavareda. Processo nº

320052008-00;   Fundo Municipal de Saúde - FMS de Igarapé-Açu; Prestação de Contas  

–  2008;   Contas  Anuais  de  Gestão;  Responsável:  Fausto  Barata  Amanajás;  Instrução:  6ª  

Controladoria; Ministério Público: Procuradora Maria Inez Gueiros; Relator: Conselheiro Aloísio

Chaves; Advogado/Contador: Julião Neves da Rocha Jr – CRC PA nº 6109;   Publicado no DOE  
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nº 123, de 26.06.2017. Cumprindo dispositivo regimental, o Ministério Público ratificou seu

posicionamento  dos  autos  e  manifestou-se pela  irregularidade das contas,  com aplicação de

multas, e o encaminhamento de cópia dos autos ao Ministério Público Estadual.  A matéria foi

colocada em discussão. O Conselheiro Relator proferiu seu VOTO. A Presidência proclamou a

Decisão: O Plenário, à unanimidade, decidiu pela irregularidade das contas, com aplicação de

multas,  e o encaminhamento de cópia dos autos ao Ministério  Público Estadual  (Acórdão n°

30.758). Ausências, por ocasião da votação, dos Conselheiro José Carlos Araújo e Antônio José

Guimarães.  Presidência  do  Conselheiro  Daniel  Lavareda.  Processo  nº  1260022010-00;

Câmara Municipal de Terra Santa; Prestação de Contas – 2010;   Contas Anuais de Gestão;  

Responsável: Raimundo de Jesus Gonçalves Concentine; Instrução: 1ª Controladoria; Ministério

Público: Procuradora Geral Maria Regina Cunha; Relator: Conselheiro Sérgio Leão;   Publicado no  

DOE nº 123, de 26.06.2017. Cumprindo dispositivo regimental, o Ministério Público ratificou

seu posicionamento dos autos e manifestou-se pela irregularidade das contas, com aplicação de

multas, e o encaminhamento de cópia dos autos ao Ministério Público Estadual.  A matéria foi

colocada em discussão. O Conselheiro Relator proferiu seu VOTO. A Presidência proclamou a

Decisão: O Plenário,  à unanimidade,  decidiu pela regularidade das contas,  com ressalvas,

aplicação  de  multas,  e  emissão  do  competente  Alvará  de  Quitação  (Acórdão  n° 30.759).

Ausências,  por  ocasião  da  votação,  dos  Conselheiros  José  Carlos  Araújo  e  Antônio  José

Guimarães. Presidência do Conselheiro Daniel Lavareda. Processo nº 360022012-00;   Câmara  

Municipal  de  Itaituba;  Prestação  de  Contas  –  2012;   Contas  Anuais  de  Gestão;  

Responsável: João Bastos Rodrigues; Instrução: 1ª Controladoria; Ministério Público: Procuradora

Geral Maria Regina Cunha; Relator: Conselheiro Sérgio Leão;    Publicado no DOE nº 123, de  

26.06.2017. Cumprindo dispositivo regimental, o Ministério Público ratificou seu posicionamento

dos autos e manifestou-se pela regularidade das contas, com ressalvas, e aplicação de multas. A

matéria foi colocada  em discussão. O Conselheiro Relator proferiu seu  VOTO. A Presidência

proclamou a  Decisão: O Plenário,  à unanimidade, decidiu pela regularidade das contas com

ressalvas,  aplicação  de  multas,  e  emissão  do  competente  Alvará  de  Quitação  (Acórdão  n°

30.760). Ausências, por ocasião da votação, dos Conselheiros José Carlos Araújo e Antônio José

Guimarães. Presidência do Conselheiro Daniel Lavareda. Processo nº 252042013-00;   Fundo  

Municipal de Assistência Social de Chaves; Prestação de Contas – 2013;   Contas Anuais  

de Gestão; Responsável: Júlia da Silva Martins; Instrução: 1ª Controladoria; Ministério Público:

Procuradora Elisabeth Salame da Silva; Relator: Conselheiro Sérgio Leão;   Publicado no DOE nº  

123,  de  26.06.2017. Cumprindo  dispositivo  regimental,  o  Ministério  Público  ratificou  seu

posicionamento  dos  autos  e  manifestou-se  pela  regularidade  das  contas  com  ressalvas,  e

aplicação de multas.  A matéria foi colocada em discussão. O Conselheiro Relator proferiu seu

VOTO. A  Presidência  proclamou  a  Decisão: O  Plenário,  à  unanimidade,  decidiu  pela

regularidade das contas com ressalvas, aplicação de multas, e emissão do competente Alvará de

Quitação (Acórdão n° 30.761). Ausências, por ocasião da votação, dos Conselheiros José Carlos

Araújo e Antônio José Guimarães.  Presidência do Conselheiro Daniel  Lavareda.  Processo nº

1073152012-00;   Fundo Municipal de Assistência Social de Abel Figueiredo; Prestação  
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de  Contas  –  2012;   Contas  Anuais  de  Gestão;  Responsável:  Francilena  da  Silva  Araújo;  

Instrução:  1ª  Controladoria;  Ministério  Público:  Procuradora  Maria  Inez  Gueiros;  Relator:

Conselheiro Sérgio Leão;    Publicado no DOE nº 123, de 26.06.2017.   Cumprindo dispositivo

regimental,  o  Ministério  Público  ratificou seu posicionamento dos autos  e manifestou-se pela

regularidade  das  contas  com  ressalvas,  e  aplicação  de  multas.  A matéria  foi  colocada  em

discussão. O Conselheiro Relator proferiu seu  VOTO. A Presidência proclamou a  Decisão: O

Plenário,  à unanimidade,  decidiu  pela  regularidade das contas  com ressalvas,  aplicação de

multas,  e  emissão  do  competente  Alvará  de  Quitação  (Acórdão  n° 30.762).  Ausências,  por

ocasião da votação, dos Conselheiros José Carlos Araújo e Antônio José Guimarães. Presidência

do Conselheiro Daniel Lavareda. Processo nº 14212012-00;   Fundo Municipal de Habitação  

de  Interesse  Social  de  Abaetetuba;  Prestação  de  Contas  –  2012;   Contas  Anuais  de  

Gestão;  Responsável:  Francineti  Maria  Rodrigues  Carvalho;  Instrução:  1ª  Controladoria;

Ministério  Público:  Procuradora  Elisabeth  Salame  da  Silva;  Relator:  Conselheiro  Sérgio  Leão;

Publicado no DOE nº 123, de 26.06.2017. Cumprindo dispositivo regimental, o Ministério

Público ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-se pela regularidade das contas,

com ressalvas,  e aplicação de multas.  A matéria  foi  colocada  em discussão. O Conselheiro

Relator proferiu seu VOTO. A Presidência proclamou a Decisão: O Plenário,  à unanimidade,

decidiu  pela  regularidade  das  contas  com  ressalvas,  aplicação  de  multas,  e  emissão  do

competente Alvará de Quitação (Acórdão n° 30.763). Ausências, por ocasião da votação, dos

Conselheiros José Carlos Araújo e Antônio José Guimarães. Presidência do Conselheiro Daniel

Lavareda. Processo nº 140142013-00;   Companhia de Informática - CINBESA de Belém;  

Prestação de Contas – 2013;   Contas Anuais de Gestão; Responsável: Rosa Maria Chaves da  

Cunha (01/01 a 01/02) e Fábio Cezar Massoud Salame da Silva (02/02 a 31/12); Instrução: 1ª

Controladoria; Ministério Público: Procuradora Maria Inez Gueiros; Relator: Conselheiro Sérgio

Leão;    Publicado  no  DOE  nº  123,  de  26.06.2017.   Cumprindo  dispositivo  regimental,  o

Ministério Público ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-se pela regularidade das

contas.  A matéria  foi  colocada  em discussão. O Conselheiro Relator  proferiu  seu  VOTO. A

Presidência proclamou a  Decisão: O Plenário,  à unanimidade, decidiu pela regularidade das

contas,  e  emissão  do  competente  Alvará  de  Quitação  (Acórdão  n° 30.764).  Presidência  do

Conselheiro Daniel Lavareda.  Processo nº 33982008-00;   Fundo Municipal de Saúde de  

Afuá; Prestação de Contas – 2008;   Contas Anuais de Gestão; Responsável: Denise Maria  

França Oliveira (01/01 a 30/04) e Maricléia Freitas Da Rocha (01/05 a 31/12); Instrução: 5ª

Controladoria; Ministério Público: Procuradora Geral Maria Regina Cunha; Relator: Conselheiro

Substituto  Sérgio  Dantas  -  Redistribuído  Por  Delegação  Do  Conselheiro  Daniel  Lavareda  De

Acordo Com A Resolução Nº 07/2017; Advogado/Contador: Raimundo Edson Amorin Santos -

CRC/Pa  957400;    Publicado  no  DOE  nº  123,  de  26.06.2017.   Cumprindo  dispositivo

regimental,  o  Ministério  Público  ratificou seu posicionamento dos autos  e manifestou-se pela

regularidade  das  contas,  com ressalvas,  e  aplicação  de  multas.  A matéria  foi  colocada  em

discussão. O Conselheiro Relator proferiu seu  VOTO. A Presidência proclamou a  Decisão: O

Plenário,  à unanimidade,  decidiu  pela  regularidade das contas  com ressalvas,  aplicação de
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multas,  e  emissão  do  competente  Alvará  de  Quitação  (Acórdão  n° 30.765).  Ausências,  por

ocasião da votação, dos Conselheiros José Carlos Araújo e Antônio José Guimarães. Presidência

do  Conselheiro  Aloísio  Chaves.  Processo  nº  1210232010-00;   Fundo  Municipal  de  

Educação  de  Pau  d'Arco;  Prestação  de  Contas  –  2010;   Contas  Anuais  de  Gestão;  

Responsável: Wilson Gomes Botelho – Secretário; Instrução: 6ª Controladoria; Ministério Público:

Procuradora Elisabeth Salame da Silva; Relator: Conselheiro Substituto Sérgio Dantas - Relator

Orginário  Conselheiro  Aloisio  Chaves;  Advogado/Contador:  José  Augusto  Rufino  de  Sousa;

Publicado no DOE nº 123, de 26.06.2017. Cumprindo dispositivo regimental, o Ministério

Público ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-se pela regularidade das contas,

com ressalvas,  e aplicação de multas.  A matéria  foi  colocada  em discussão. O Conselheiro

Relator proferiu seu VOTO. A Presidência proclamou a Decisão: O Plenário,  à unanimidade,

decidiu  pela  regularidade  das  contas  com  ressalvas,  aplicação  de  multas,  e  emissão  do

competente Alvará de Quitação (Acórdão n° 30.759). Ausências, por ocasião da votação, dos

Conselheiros José Carlos Araújo e Antônio José Guimarães. Presidência do Conselheiro Daniel

Lavareda.  Processo nº 201320902-00;   Fundo de Previdência Social  do Município de  

São Sebastião da Boa Vista; Aposentadoria – 2013;   Portaria Retificadora N° 056/2015 De  

10/11/2015; Interessado: Ana Maria dos Santos Marinho; Ministério Público: Procuradora Maria

Inez Gueiros; Relator: Conselheiro Sérgio Leão;   Publicado no DOE nº 123, de 26.06.2017.  

Cumprindo dispositivo regimental, o Ministério Público ratificou seu posicionamento dos autos e

manifestou-se pelo registro do Ato. A matéria foi colocada em discussão. O Conselheiro Relator

proferiu seu VOTO.  A Presidência proclamou a Decisão: O Plenário,  à unanimidade, decidiu

pelo registro do Ato (Acórdão nº 30.767). Presidência do Conselheiro Daniel Lavareda. MATÉRIA

ADMINISTRATIVA. PALAVRA  DOS  CONSELHEIROS  e  MEMBRO  DO  MINISTÉRIO

PÚBLICO. ENCERRADA a presente Sessão, às dez horas e trinta minutos da qual foi lavrada a

presente Ata. 

Secretaria Geral do Tribunal de Contas dos Municípios do Estado do Pará, em vinte e nove de

junho de dois mil e dezessete.

Ata aprovada em Sessão Ordinária nº 050/2017, em dezessete de agosto de dois mil e dezessete.
Visto:

Luis Daniel Lavareda Reis Junior
Conselheiro / Presidente / PRESIDENTE DA SESSÃO

Aloísio Augusto Lopes Chaves
Conselheiro / Ouvidor / PRESIDENTE DA SESSÃO

Hilda Maria Zahluth Centeno Normando
Subsecretária
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